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EXPEDIENTE

Nome do Prefeito
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Nome do Vice-prefeito
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

 

Responsável Técnico
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br

LIBERAÇÃO Nº 001/2023- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA – MA UNIDADE REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021 VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

1.823/2021.

 Atendendo solicitação encaminhada pelo requisitante, indica-se os preços registrados a favor da empresa abaixo relacionada, como também
os respectivos itens liberados, conforme documentação em anexo.

CERRO CONSTRUÇÕES E SINALIZAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ n° 32.405.756/0001-07, com sede à RUA PARÁ, Nº 1701, bairro
MATINHA, em TERESINA – PI, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ BEZERRA VERAS JÚNIOR.

Observações Gerais:

1. A adesão encontra-se amparo no decreto federal nº 7892/13 c/ decreto federal n 9.488/2018, e que se deve comprovar que a respectiva
adesão se torna mais vantajosa para a Administração.
2. Os preços registrados são os máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de pesquisa de preços no mercado, na forma
prevista no art. 15, & 4º, da lei n. 8.666/1993 e art. 12 do decreto estadual nº.11.319/2004.

Barra do Corda - MA, 10 de janeiro de 2023.

 

Mikaela Oliveira Cabral
Presidente da CPL/PMBDC

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 00875ee4a09d2fb5f72a6d93a7da5aa788b1ceda

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2662/2022 – BARRA DO CORDA/MA.

 A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por item, nos
termos da Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de tendas e
cadeiras, a fim de atender as necessidades da secretaria de assistência social. A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000;
08.244.1018.2105.0000 - Elemento de Despesa: 4.4.90.52; Projeto Atividade: 2021; 2105; Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor
TOTAL: R$ 295.745,40 (duzentos e noventa e cinco mil, setecentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos). Início da disputa ocorrerá
dia 26 de janeiro de 2023 às 10h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação
– CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh, no Portal da Transparência do
município e na plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail cplbdc2021@gmail.com. Barra do Corda – MA, 11 de
janeiro de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: faaf5e0d7faffc875819600852c6e3ca500450bc

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2863/2022 – BARRA DO CORDA/MA.

 A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por item, nos
termos da Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a aquisição de gêneros
alimentícios para alimentação escolar dos alunos da creche e pré-escola, ensino fundamental, indígena, AEE e EJAI, da rede municipal de
ensino de Barra do Corda – MA, durante o ano letivo de 2023 de interesse da secretaria municipal de educação. A dotação orçamentária será:
12.361.1012.2032.0000; - Elemento de Despesa: 3.3.90.30; Projeto Atividade: 2032; Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor TOTAL: R$
10.934.666,88 (dez milhões, novecentos e trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais). Início da disputa ocorrerá dia 25 de janeiro
de 2023 às 14h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL, situado
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na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh, no Portal da Transparência do município e na
plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail cplbdc2021@gmail.com. Barra do Corda – MA, 11 de janeiro de 2023.
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 7611a7a02189e8e98bacda80755e82ad8d162fe3

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2692/2022 – BARRA DO CORDA/MA.

 A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por item, nos
termos da Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93. Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de mão de
obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Planejamento, orçamento e gestão; Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal
de Agricultura; Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas; Secretaria Municipal de Industria e comercio; Secretaria Municipal de
Infraestrutura; Secretaria Municipal de Cultura; Secretaria Municipal de Esporte e Juventude; Secretaria Municipal de Meio Ambiente no
município de Barra do Corda – MA. A dotação orçamentária será: 04.122.1001.2003.0000; 20.605.1011.2052.0000; 13.392.1004.2043.0000;
14.423.1007.2067.0000; 18.541.1008.2073.0000; 08.244.1005.2021.0000; 08.244.1018.2105.0000; 27.812.1006.2064.0000;
18.541.1014.2086.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Projeto Atividade: 2003; 2052; 2043; 2067; 2073; 2021; 2105; 2064; 2086 Fonte de
recursos: Recursos Ordinários. Valor TOTAL: R$ 10.612.691,88 (dez milhões, seiscentos e doze mil, seiscentos e noventa e um reais e oitenta
e oito centavos). Início da disputa ocorrerá dia 25 de janeiro de 2023 às 09h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos,
junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh
as 12h00minh, no Portal da Transparência do município e na plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail
cplbdc2021@gmail.com. Barra do Corda – MA, 11 de janeiro de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 0cb3f842daf05ff83702f68a5c27823cf16cad63

EXTRATO DE CONTRATO N.º 038/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 2.078/2022. Espécie: Pregão Eletrônico nº 123/2022, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: Registro de preço para contratação de pessoa(s) jurídica(s), para
aquisição de material esportivo, para as escolas da rede municipal de ensino de Barra de Corda-MA, da Secretaria Municipal de Educação;
CONTRATADO: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 04.966.853/0001-33; CONTRATANTE: Município de
Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.º 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 45.750,00 (quarenta e cinco
mil e setecentos e cinquenta reais); Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1023.2131.0000; Projeto de Atividade: 2131; Elemento de
Despesa: 3.3.90.30; Vigência do contrato: 12 (doze) meses; Data: Barra do Corda/MA, 09 de janeiro de 2023. Ass.: Maria Edivania Pereira da
Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnior, Secretário Municipal de Educação.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: b436ea0b3b0e9011c949bc635ec80dc4d85cb941

EXTRATO DE CONTRATO N.º 037/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 2.078/2022. Espécie: Pregão Eletrônico nº 123/2022, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: Registro de preço para contratação de pessoa(s) jurídica(s), para
aquisição de material esportivo, para as escolas da rede municipal de ensino de Barra de Corda-MA, da Secretaria Municipal de Educação;
CONTRATADO: J CRUZ MARINHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.261.319/0001-92; CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA,
através da Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.º 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 29.736,90 (vinte e nove mil e setecentos e trinta e
seis reais e noventa centavos); Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1023.2131.0000; Projeto de Atividade: 2131; Elemento de Despesa:
3.3.90.30; Vigência do contrato: 12 (doze) meses; Data: Barra do Corda/MA, 09 de janeiro de 2023. Ass.: Maria Edivania Pereira da Silva,
Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnior, Secretário Municipal de Educação.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: aad8639427be9419caba911043fc1aefa27f20fd

EXTRATO DE CONTRATO N.º 036/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 2.078/2022. Espécie: Pregão Eletrônico nº 123/2022, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: Registro de preço para contratação de pessoa(s) jurídica(s), para
aquisição de material esportivo, para as escolas da rede municipal de ensino de Barra de Corda-MA, da Secretaria Municipal de Educação;
CONTRATADO: I LIMA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.422.322/0001-24; CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, através da
Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.º 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 64.622,44 (sessenta e quatro mil e seiscentos e vinte e dois
reais e quarenta e quatro centavos); Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1023.2131.0000; Projeto de Atividade: 2131; Elemento de
Despesa: 3.3.90.30; Vigência do contrato: 12 (doze) meses; Data: Barra do Corda/MA, 09 de janeiro de 2023. Ass.: Maria Edivania Pereira da
Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnior, Secretário Municipal de Educação.
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Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 73dec9007b9359b89b10de8f25e8e0e71faaf04a

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 123/2022

 Aos 5 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2023 o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA – MA, com sede administrativa na Rua Isaac
Martins, 371, Centro, Barra do Corda – MA CEP: 65.950-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº
06.769.798/0001-17, através do Órgão Gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO, com
sede na Rua Isaac Martins, nº. 371, Centro, Barra do Corda – MA, CEP: 65.950-000, inscrita no CNPJ sob o nº 18.172.388/0001-73, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Abdiel Ramon do Nascimento Junior, portador do RG n.º 0594074206-3 SSP-MA e
inscrito no CPF sob o n.º 645.511.483-34, residente e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, nº. 266, Centro, Barra do Corda/MA, e pela
Coordenadora de Receita e Despesa Maria Edivania Pereira da Silva, portadora do RG n.º 1.608976 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.º
435.903.813-53, residente e domiciliada na Rua Floripedes Coelho Paços, nº. 637, Incra, Barra do Corda/MA, e a empresa I LIMA SILVA
inscrita no CNPJ sob o nº 23.422.322/0001-24, com sede estabelecida na R Frederico Figueira, nº. 414, Centro, Barra do Corda/MA, neste ato
representada pelo Sra. Isamor Lima Silva, portadora do RG n.º 027196722004-9 e inscrita no CPF sob o n.º 064.267.273-34, residente e
domiciliado na Rua São Francisco de Assis, nº. 152, Vila Canadá, Barra do Corda/MA; J CRUZ MARINHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
34.261.319/0001-92, com sede na Avenida do Comercio, Nº 303 A, Bairro Centro, CEP 65.495-000, Miranda do Norte – MA, neste ato
representada pelo Sr. Julio Cruz Marinho, portador do RG n.º 0622216620172 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.º 626.982.323-40, brasileiro,
solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Osíres, nº 37, Condomínio Residencial Essenza, Ap 404, Renascença - CEP: 65.075-775,
São Luís – MA; e IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro
Bogea, Nº 246, Bairro Centro, CEP 65.715-000, Lago Da Pedra – MA, neste ato representada pelo Sra. Rayanne Karolyne do Nascimento
Sousa, portadora do RG n.º 042328812011-1 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.º 047.145.213-06, brasileira, solteira, empresária, residente e
domiciliado na Av. Jose Vieira de Melo, nº 265, Bairro Rodoviária, CEP 65.715-000, Lago Da Pedra – MA, aqui denominadas de
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7892, de 23 de
janeiro de 2013, dos Decretos Municipais nº 015/2020 e 067/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°.
123/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 29/12/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual
aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente
solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo segundo – Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares
do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura
contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 123/2022 e seus anexos;
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro – O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação / Fundo Municipal de Educação, que atuará
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme Decreto nº
7892, de 23 de janeiro de 2013, e Decretos Municipais nº 015/2020 e 067/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos
registrados;
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,
obedecidas as Legislações vigentes, bem como:
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo
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quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro (a) ou à Comissão de Licitação a
eventual desvantagem na sua utilização;
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente
assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do
Município – PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na
Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a
entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes
previstas no Parágrafo anterior e, ainda:
I. Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;
II. A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 1º. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser
contratada.
§ 2º. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3º. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do
procedimento da licitação.
§ 4º. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de pessoa(s) jurídica(s), para aquisição de material
esportivo, para as escolas da rede municipal de ensino de Barra de Corda-MA, da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as
condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo
parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos
característicos.

CLAUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para
eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal
documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor
direito a qualquer espécie de indenização.

CLÀUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro – Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro
de preços, são os abaixo:

Preços ofertados pela empresa I LIMA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.422.322/0001-24:

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UND MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 BOLA DE FUTEBOL: ESPECIFICAÇÃO:
DESENHO: PAINEL 32 GOMOS;
COBERTURA: PU COSTURADO A
MÁQUINA; CÂMARA: EM BUTIL.

100 UND WILSON R$ 79,14 R$ 7.914,00

2 BOLA DE FUTSAL: ESPECIFICAÇÃO:
COSTURADA À MÃO; CÂMARA EM
BUTIL; CALIBRAGEM 9 LIBRAS.

50 UND TOPPER R$ 67,45 R$ 3.372,50

3 BOLA DE VOLEIBOL: ESPECIFICAÇÃO:
BOLA DE VÔLEI MATRIZADA COM 18
GOMOS; CÂMARA AIRBILITY; MIOLO
SLIP; SYSTEM REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO.

50 UND RAINHA R$ 78,13 R$ 3.906,50

4 BOLA DE BASQUETE: 24 UND VOLLO R$ 74,15 R$ 1.779,60
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ESPECIFICAÇÃO: CONFECCIONADA
EM BORRACHA RESISTENTE; CONTA
COM CANALETAS QUE PROMOVEM
MAIOR CONTROLE E PEGADA;
TAMANHO 29.5 POLEGADAS, APROX.
74,93 CM; PRESSÃO ESTIMADA DE
7-9LBS; PARA USO EM TODOS OS
TIPOS DE QUADRAS; PESO DE 600 G.

5 BOMBA PARA CALIBRAS BOLAS:
ESPECIFICAÇÃO: BOMBA DE AR DE
DUPLO EFEITO COM ADAPTADOR
PARA CÂMARAS DE BICICLETA;
ACOMPANHAM AGULHAS; PERFIL:
PROFISSIONAL.

20 UND BALLPUMP R$ 39,03 R$ 780,60

6 REDE DE FUTSAL FIO 4MM:
ESPECIFICAÇÃO: CONFECCIONADA
EM POLIETILENO(NYLON) DE ALTA
DENSIDADE, TAMANHO PADRÃO 3 X
2,20 X 0,30 X0,80 COR BRANCA.

30 UND MATRIX R$ 160,53 R$ 4.815,90

7 REDE P/ FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL
FIO 4MM: ESPECIFICAÇÃO: (PAR)
REDE OFICIAL PARA TRAVE GOL
FUTEBOL DE CAMPO
CONFECCIONADA EM
POLIETILENO(NYLON) DE ALTA
DENSIDADE, MALHA 16X16. MEDIDA
PADRÃO: 7,55M X 2,44M, MODELO:
TRADICIONAL.

30 UND MATRIX R$ 320,23 R$ 9.606,90

8 REDE P/ FUTEBOL SOCIETY FIO 4MM:
ESPECIFICAÇÃO: REDE PARA TRAVE
GOL DE FUTEBOL SOCIETY
CONFECCIONADA EM POLIETILENO
100% VIRGEM DE ALTA DENSIDADE,
COM MALHA 14CM X 14CM, COR
BRANCA.

30 UND MATRIX R$ 291,49 R$ 8.744,70

9 REDES DE VOLEIBOL:
ESPECIFICAÇÕES: REDE VÔLEI 1
LONA SUPERIOR SINTETICA COM
ARGOLAS PARA FIXAÇÃO
CONFECCIONADA EM
POLIETILENO(NYLON)100% VIRGEM
DE ALTA DENSIDADE FIO 2,2MM NA
COR PRETA MALHA 10X10 MEDIDA
OFICIAL.

30 UND OLIST R$ 109,09 R$ 3.272,70

10 REDE DE BASQUETE:
ESPECIFICAÇÃO: CONFECCIONADA
EM FIO DE NÁILON COM NÓS
CERRADOS QUE OFERECEM MAIS
RESISTÊNCIA E MAIOR PODER DE
RETENÇÃO; MODELO OFICIAL 2MM;
POSSUI 11 ALÇAS; PESO
APROXIMADO DE 60G.

24 UND MAGNUM
REDES

R$ 33,86 R$ 812,64

11 CHUTEIRA DE CAMPO:
ESPECIFICAÇÃO: PARTE SUPERIOR
(CABEDAL): LAMINADO EM MATERIAIS
SINTÉTICOS PARA CONFERIR LEVEZA
E CONFORTO AOS SEUS PÉS.
ENTRESSOLA: EM EVA. SOLADO: COM
TREZE TRAVAS E EXCLUSIVA ÁREA
DE FLEXÃO, PONTUAÇÃO 35 A 42.

100 Pares KAPPA R$ 82,83 R$ 8.283,00

15 CAMISA DE GOLEIRO:
ESPECIFICAÇÃO: CAMISA TAMANHO M
NUMERADA, COMPOSIÇÃO CORPO E
DETALHES 100% DE POLIESTER.

30 UND OURO VERDE R$ 50,70 R$ 1.521,00

17 LUVA DE GOLEIRO: ESPECIFICAÇÃO:
TAMANHO M, COMPOSIÇÃO PALMA
100% POLIESTER E DORSO 100%
POLIAMIDA.

30 UND PENALTY R$ 69,96 R$ 2.098,80
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18 TROFEU DOURADO: BASE PRETA 1º
LUGAR - 49CM (GRANDE)

30 UND PSPORT R$ 122,27 R$ 3.668,10

19 TROFEU DOURADO: BASE PRETA 2º
LUGAR - 33CM (MÉDIO)

30 UND PSPORT R$ 61,65 R$ 1.849,50

21 MEDALHA: MALHADA EM METAL COR
DOURADA (FRENTE E VERSO),
DIÂMETRO DE 50MM, ESPESSURA DE
3MM COM FITA.

150 UND PSPORT R$ 14,64 R$ 2.196,00

TOTAL R$
64.622,44

Preços ofertados pela empresa J CRUZ MARINHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.261.319/0001-92:

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UND MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

12 CHUTEIRA SOCIETY: PARTE
SUPERIOR (CABEDAL):
LAMINADO EM MATERIAIS
SINTÉTICOS. ENTRESSOLA: EM
EVA. SOLADO: SOLA DE
BORRACHA, PALMILHA EM EVA
PLANO COM TECIDO,
PROPORCIONANDO UM MAIOR
CONFORTO E AMORTECIMENTO,
PONTUAÇÃO 35 A 42.

100 Pares DIAVOLO R$ 181,98 R$
18.198,00

16 BERMUDA DE GOLEIRO:
ESPECIFICAÇÃO: BERMUDA
TAMANHO GMNUMERADA,
COMPOSIÇÃO CORPO 100% DE
POLIESTER.

30 Unidades CENTRAL
MALHAS

R$ 81,86 R$
2.455,80

20 TROFEU DOURADO: BASE
PRETA 3º LUGAR - 23CM
(PEQUENO)

30 Unidades VITÓRIA R$ 78,32 R$
2.349,60

22 MEDALHA: MALHADA EM METAL
COR PRATA (FRENTE E VERSO),
DIÂMETRO DE 50MM,
ESPESSURA DE 3MM COM FITA.

150 Unidades CRESPAR R$ 22,74 R$
3.411,00

23 MEDALHA: MALHADA EM METAL
COR BRONZE (FRENTE E
VERSO), DIÂMETRO DE 50MM,
ESPESSURA DE 3MM COM FITA.

150 Unidades CRESPAR R$ 22,15 R$
3.322,50

TOTAL R$
29.736,90

Preços ofertados pela empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 04.966.853/0001-33:

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UND MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

13 MEIÃO DE FUTEBOL: ESPECIFCAÇÃO:
TAMANHO ÚNICO, BRANCA,
POLIAMIDA E ELASTANO, COM PÉ DE
ALGODÃO.

150 Pares Zoup R$ 29,00 R$ 4.350,00
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14 EQUIPAGEM: ESPECIFICAÇÃO: 15
CAMISAS TAMANHO M NUMERADAS,
COMPOSIÇÃO 100% DE POLIESTER E
15 CALÇÕES TAMANHO M,
COMPOSIÇÃO 100% DE POLIESTER.

60 UND Marca
Própria

R$ 690,00 R$ 41.400,00

TOTAL R$ 45.750,00

CLÀUSULA SEXTA – DO VALOR TOTAL
Parágrafo Primeiro – O valor total é de R$ 140.109,34 (cento e quarenta mil e cento e nove reais e trinta e quatro centavos).

Parágrafo Segundo – Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária,
inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes,
seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro – A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a
realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro – A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida
trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;
c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço – IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo
órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços
para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de
Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital
de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do
pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo – Nas demais causas especificadas no Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, e Decretos Municipais nº 015/2020 e
067/2021.

CLÀUSULA OITAVA – CONTRATO
Parágrafo Primeiro – O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor,
extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos
registrados.

Parágrafo Segundo – A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador
ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666/93, como também na forma dos Decretos Municipais
nº 015/2020 e 067/2021.

Parágrafo Terceiro – Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de
contrato.

DOM - Barra do Corda, Qua, 11 de Jan de 2023 ISSN 2764-6572| Ano VI Edição - Nº 419

Diário Oficial do Município
 Prefeitura de Barra do Corda

                             8 / 20



Parágrafo Quarto – O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e
atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro – Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Barra do Corda – MA e, será descredenciado dos sistemas de
cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7º da Lei 10.520/02 e Decretos Municipais nº 015/2020 e 067/2021:
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no
órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista
para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á
a multa nos seguintes termos:
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária
conforme abaixo:
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção
prevista no Parágrafo Primeiro.
b). Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto – Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto – Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Barra do Corda- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto – À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração
convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo – Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo – As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não
exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Barra do
Corda - MA.

Parágrafo Nono – Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) Atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) Reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade,
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;
c) Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
d) Irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) Prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
g) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

DOM - Barra do Corda, Qua, 11 de Jan de 2023 ISSN 2764-6572| Ano VI Edição - Nº 419

Diário Oficial do Município
 Prefeitura de Barra do Corda

                             9 / 20



Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decretos Municipais nº 015/2020 e 067/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório
e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro – Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos
dispostos na Lei nº. 8.666/93:
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do fornecimento;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993;
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do
Contrato;
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata
ou Contrato;
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do § 2º do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações
e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das
penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da
legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente
ao caso.

Parágrafo Terceiro – A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita
por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto – A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de
Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decretos
Municipais nº 015/2020 e 067/2021e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.
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11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,
observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,
respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão
gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1.O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão
participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decretos
Municipais nº 015/2020 e 067/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos
quantitativos.

11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do
objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer
atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da
FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em
novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei nº 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa
do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município
de Barra do Corda - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

 

Barra do Corda - MA, 06 de janeiro de 2023.
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______________________________________
Pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR
PORTARIA Nº. 017/2021-GAB

 

______________________________________
Pela COORDENADORA DE RECEITA E DESPESA
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA
PORTARIA Nº. 029/2021-GAB

 

______________________________________
Pela CONTRATADA
I LIMA SILVA
CNPJ: 23.422.322/0001-24
REPRESENTANTE:
ISAMOR LIMA SILVA
CPF: 064.267.273-34

 

 

 

 

______________________________________
Pela CONTRATADA
J CRUZ MARINHO LTDA
CNPJ: 34.261.319/0001-92
REPRESENTANTE:
Julio Cruz Marinho
CPF: 626.982.323-40

 

______________________________________
Pela CONTRATADA
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 04.966.853/0001-33
REPRESENTANTE:
Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa
CPF: 047.145.213-06

 

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 36d5caa610c41640c1aac811515dde71dc47061e

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022

 Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 442/2022. TERMO ADITIVO N° 02/2022, objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para
fornecimento de combustível, do tipo Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S10 e Etanol para abastecimento da frota de veículos
pertencentes a Secretaria de saúde no Município de Barra do Corda/MA. Contratado: D M CABRAL, inscrito no CNPJ sob o nº
02.059.088/0001-42, neste ato representado pelo Sr. Divino Martins Cabral, R. G nº 064046592017-8 SSP/MA, CPF nº 021.172.401-78.
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Importa o
presente termo aditivo a alteração da Cláusula Nona do contrato nº. 442/2022, alterando o quantitativo do contrato inicial, para acréscimo de
correspondentes aproximadamente 25%, passando a valer, conforme tabela, abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS

UND Quantidade
atual

Percentual de
aumento

Quantidade
aditivada

Valor unitário Valor total

3 Óleo Diesel Litros 19.000 25% 4.750 7,50 35.625,00

DATA: Barra do Corda (MA), 28 de dezembro de 2022. ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do
Corda – MA.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 1483fe092b40cce8a20bb8fb535f101242bec90f

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/2022

 Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 442/2022. TERMO ADITIVO N° 01/2022, objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para
fornecimento de combustível, do tipo Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S10 e Etanol para abastecimento da frota de veículos
pertencentes a Secretaria de saúde no Município de Barra do Corda/MA. Contratado: D M CABRAL, inscrito no CNPJ sob o nº
02.059.088/0001-42, neste ato representado pelo Sr. Divino Martins Cabral, R. G nº 064046592017-8 SSP/MA, CPF nº 021.172.401-78.
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Importa o
presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato nº. 442/2022, alterando a vigência do contrato inicial, 09 de setembro de
2022 até 31 de dezembro de 2022, passando a valer, 09 de setembro de 2022 até 20 de abril de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 26 de
dezembro de 2022. ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda – MA.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: f44a37914d8bc368e090171dc626af9659ab25f2

EXTRATO DE CONTRATO N° 08/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado:
COMERCIAL DO POVO LTDA, inscrito no CNPJ n° 32.644.636/0001-62. Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo
Municipal de Assistência social no Município de Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 396.393,00 (trezentos e noventa e seis mil, trezentos e
noventa e três reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.1005.2021.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2021 ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários e DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.1018.2105.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2105
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do
Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Antônia Maria Pereira Da Costa. CARG: Secretária Municipal interina de Assistência Social/Barra do
Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: c1ee342f4c8a46a4db460049d7a65d847c2d3431

EXTRATO DE CONTRATO N° 09/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado:
COMERCIAL DO POVO LTDA, inscrito no CNPJ n° 32.644.636/0001-62. Contratante: Secretaria Municipal de Educação no Município de
Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 345.750,00 (trezentos e quarenta e cinco mil, setecentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 12.361.1012.2030.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2030 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO:
Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Abdiel Ramon do
Nascimento Junior. CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 06c458268208e7c436aa4ea47950d44f2354e5b4

EXTRATO DE CONTRATO N° 10/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado:
COMERCIAL DO POVO LTDA, inscrito no CNPJ n° 32.644.636/0001-62. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e fundo municipal de
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saúde no Município de Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 726.000,00 (setecentos e vinte e seis mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários e
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE
RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Jonyce
Carneiro Souza. CARG: Secretária Municipal Interina de Saúde/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: c0a97ef3e951ba5497bcb7f17e6d8eaf88cf8b97

EXTRATO DE CONTRATO N° 11/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado:
COMERCIAL DO POVO LTDA, inscrito no CNPJ n° 32.644.636/0001-62. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e
Gestão no Município de Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 111.580,00 (cento e onze mil, quinhentos e oitenta reais). Dotação orçamentaria
será: 04.122.1001.2003.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2003 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos
ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Maria Edilma Ferreira Miranda.
CARG: Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda – MA.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 46c0f279f51961eca7bb1cba983034f6950fb455

EXTRATO DE CONTRATO N° 12/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: E F SA
JUNIOR, inscrito no CNPJ n° 44.977.512/0001-88. Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência
social no Município de Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 41.474,00 (quarenta e um mil, quatrocentos e setenta e quatro reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 08.244.1005.2021.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2021 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO:
Recursos ordinários e DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.1018.2105.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2105 ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de
2023. ASS: Antônia Maria Pereira Da Costa. CARG: Secretária Municipal interina de Assistência Social/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: a90bfdd8d7cf6b81513c987b6628fcf65f18f0c3

EXTRATO DE CONTRATO N° 13/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: E F SA
JUNIOR, inscrito no CNPJ n° 44.977.512/0001-88. Contratante: Secretaria Municipal de Educação no Município de Barra do Corda – MA.
Valor Total R$ 37.991,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa e um reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.1012.2030.0000
PROJETO ATIVIDADE: 2030 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de
dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Abdiel Ramon do Nascimento Junior. CARG: Secretário
Municipal de Educação/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: a9a12c6129f31483864cf433c70eea12fe6819ac

EXTRATO DE CONTRATO N° 14/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado E F SA
JUNIOR, inscrito no CNPJ n° 44.977.512/0001-88. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e fundo municipal de saúde no Município de
Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 291.800,00 (duzentos e noventa e um mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários e
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE
RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Jonyce
Carneiro Souza. CARG: Secretária Municipal Interina de Saúde/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 2664736334358667ed36db193796c58eec8f1377
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EXTRATO DE CONTRATO N° 15/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: E F SA
JUNIOR, inscrito no CNPJ n° 44.977.512/0001-88. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão no Município de
Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 219,00 (duzentos e dezenove reais). Dotação orçamentaria será: 04.122.1001.2003.0000 PROJETO
ATIVIDADE: 2003 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023.
DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Maria Edilma Ferreira Miranda. CARG: Secretária Municipal de Planejamento,
Orçamento e Gestão/Barra do Corda – MA.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: d1abcc475f3b5167add252d8cb18965da99164cd

EXTRATO DE CONTRATO N° 16/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: J A O DE
ARAUJO, inscrito no CNPJ n° 37.755.452/0001-93. Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência
social no Município de Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 157.323,00 (cento e cinquenta e sete mil, trezentos e vinte e três reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.1005.2021.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2021 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE
RECURSO: Recursos ordinários e DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.1018.2105.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2105 ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de
janeiro de 2023. ASS: Antônia Maria Pereira Da Costa. CARG: Secretária Municipal interina de Assistência Social/Barra do Corda – MA

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 162958cd8da7e48db9c54b96f25a8dbdcde7c9a5

EXTRATO DE CONTRATO N° 17/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: J A O DE
ARAUJO, inscrito no CNPJ n° 37.755.452/0001-93. Contratante: Secretaria Municipal de Educação no Município de Barra do Corda – MA.
Valor Total R$ 378.608,00 (trezentos e setenta e oito mil, seiscentos e oito reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.1012.2030.0000
PROJETO ATIVIDADE: 2030 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de
dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Abdiel Ramon do Nascimento Junior. CARG: Secretário
Municipal de Educação/Barra do Corda – MA.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 63ea409439b814b1851eb0814c4eff638a44964d

EXTRATO DE CONTRATO N° 18/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado J A O DE
ARAUJO, inscrito no CNPJ n° 37.755.452/0001-93. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e fundo municipal de saúde no Município de
Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 489.575,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil, quinhentos e setenta e cinco reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO:
Recursos ordinários e DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de
2023. ASS: Jonyce Carneiro Souza. CARG: Secretária Municipal Interina de Saúde/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: c6428bec5179eae3e1e90110c92ce614e12a3471

EXTRATO DE CONTRATO N° 19/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: J A O DE
ARAUJO, inscrito no CNPJ n° 37.755.452/0001-93. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão no Município de
Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 235.400,00 (duzentos e trinta e cinco mil e quatrocentos reais). Dotação orçamentaria será:
04.122.1001.2003.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2003 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários.
Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Maria Edilma Ferreira Miranda. CARG:
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Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 848d1131b086e3a02f426c6e6a9d3f2b6a6babb6

EXTRATO DE CONTRATO N° 20/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: J. M. B. S.
FORTALEZA, inscrito no CNPJ n° 18.903.725/0001-55. Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de
Assistência social no Município de Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 335.390,00 (trezentos e trinta e cinco mil, trezentos e noventa reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.1005.2021.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2021 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE
RECURSO: Recursos ordinários e DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.1018.2105.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2105 ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de
janeiro de 2023. ASS: Antônia Maria Pereira Da Costa. CARG: Secretária Municipal interina de Assistência Social/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 4299c28d821922d7ab7d93eeb1252553246114eb

EXTRATO DE CONTRATO N° 21/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: J. M. B. S.
FORTALEZA, inscrito no CNPJ n° 18.903.725/0001-55. Contratante: Secretaria Municipal de Educação no Município de Barra do Corda – MA.
Valor Total R$ 440.900,00 (quatrocentos e quarenta mil e novecentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.1012.2030.0000 PROJETO
ATIVIDADE: 2030 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023.
DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Abdiel Ramon do Nascimento Junior. CARG: Secretário Municipal de
Educação/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: e94db0d1d9cf7ad22979897b04cb96bbdb380f88

EXTRATO DE CONTRATO N° 22/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado J. M. B. S.
FORTALEZA, inscrito no CNPJ n° 18.903.725/0001-55. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e fundo municipal de saúde no Município
de Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 367.170,00 (trezentos e sessenta e sete mil e cento e setenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários e
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE
RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Jonyce
Carneiro Souza. CARG: Secretária Municipal Interina de Saúde/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: b30838605351d612c4c5744e50f6e728b0676af5

EXTRATO DE CONTRATO N° 23/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: J. M. B. S.
FORTALEZA, inscrito no CNPJ n° 18.903.725/0001-55. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão no Município
de Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 200.800,00 (duzentos mil e oitocentos reais). Dotação orçamentaria será: 04.122.1001.2003.0000
PROJETO ATIVIDADE: 2003 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de
dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Maria Edilma Ferreira Miranda. CARG: Secretária Municipal de
Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 4a1a7569a9ce2399c17288de9e0b544a7199975d

EXTRATO DE CONTRATO N° 24/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: L. A. DE
OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ n° 40.508.357/0001-08. Contratante: Secretaria Municipal de Assistência
Social e Fundo Municipal de Assistência social no Município de Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 179.500,00 (cento e setenta e nove mil e
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quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.1005.2021.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2021 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários e DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.1018.2105.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2105
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do
Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Antônia Maria Pereira Da Costa. CARG: Secretária Municipal interina de Assistência Social/Barra do
Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: a3d9c5ed7bc32bf0fba8b4a4f749f92338580e96

EXTRATO DE CONTRATO N° 25/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: L. A. DE
OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ n° 40.508.357/0001-08. Contratante: Secretaria Municipal de Educação no
Município de Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 189.104,00 (cento e oitenta e nove mil, cento e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.361.1012.2030.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2030 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários.
Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Abdiel Ramon do Nascimento Junior. CARG:
Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 3adcb2ac8aab283921c5253a59e6f24bbc352792

EXTRATO DE CONTRATO N° 26/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado L. A. DE
OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ n° 40.508.357/0001-08. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e fundo
municipal de saúde no Município de Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 680.150,00 (seiscentos e oitenta mil, cento e cinquenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE
RECURSO: Recursos ordinários e DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de
janeiro de 2023. ASS: Jonyce Carneiro Souza. CARG: Secretária Municipal Interina de Saúde/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 48fba6272ba09beecef84ce2d0768a64eb48e447

EXTRATO DE CONTRATO N° 27/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: L. A. DE
OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ n° 40.508.357/0001-08. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Gestão no Município de Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 127.120,00 (cento e vinte e sete mil e cento e vinte reais). Dotação
orçamentaria será: 04.122.1001.2003.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2003 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO:
Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Maria Edilma Ferreira
Miranda. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda – MA.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: d56d3569c9cf81e03d47c6164a3b0d9cf98149ea

EXTRATO DE CONTRATO N° 28/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: MARCELO
CARDOSO BESSA 06954157350, inscrito no CNPJ n° 33.162.972/0001-31. Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo
Municipal de Assistência social no Município de Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 99.050,00 (noventa e nove mil e cinquenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.1005.2021.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2021 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE
RECURSO: Recursos ordinários e DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.1018.2105.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2105 ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de
janeiro de 2023. ASS: Antônia Maria Pereira Da Costa. CARG: Secretária Municipal interina de Assistência Social/Barra do Corda – MA.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 5545a5ad980444e2f32c0c91b047a4ecea6a8a06
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EXTRATO DE CONTRATO N° 29/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: MARCELO
CARDOSO BESSA 06954157350, inscrito no CNPJ n° 33.162.972/0001-31. Contratante: Secretaria Municipal de Educação no Município de
Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta e seis mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.361.1012.2030.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2030 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários.
Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Abdiel Ramon do Nascimento Junior. CARG:
Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: e2af9560e9f613357df13f80a106792741110029

EXTRATO DE CONTRATO N° 30/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado MARCELO
CARDOSO BESSA 06954157350, inscrito no CNPJ n° 33.162.972/0001-31. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e fundo municipal de
saúde no Município de Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários e
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE
RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Jonyce
Carneiro Souza. CARG: Secretária Municipal Interina de Saúde/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: add7f394f7e75c1db6c7ba3d63688bf612a383f9

EXTRATO DE CONTRATO N° 31/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: MARCELO
CARDOSO BESSA 06954157350, inscrito no CNPJ n° 33.162.972/0001-31. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e
Gestão no Município de Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 65.900,00 (sessenta e cinco mil e novecentos reais). Dotação orçamentaria será:
04.122.1001.2003.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2003 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários.
Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Maria Edilma Ferreira Miranda. CARG:
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: dcea5b1e61aa9cd351c327d132903fed98744df5

EXTRATO DE CONTRATO N° 32/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: N. D.
ANDRADE NETO, inscrito no CNPJ n° 41.009.490/0001-74. Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de
Assistência social no Município de Barra do Corda – MA. Valor Total R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 08.244.1005.2021.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2021 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO:
Recursos ordinários e DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.1018.2105.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2105 ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de
2023. ASS: Antônia Maria Pereira Da Costa. CARG: Secretária Municipal interina de Assistência Social/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 8c920289c69adb87c2ebbe2eb1dc1cf42a457fc5

EXTRATO DE CONTRATO N° 33/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado: N. D.
ANDRADE NETO, inscrito no CNPJ n° 41.009.490/0001-74. Contratante: Secretaria Municipal de Educação no Município de Barra do Corda –
MA. Valor Total R$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.1012.2030.0000 PROJETO
ATIVIDADE: 2030 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023.
DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Abdiel Ramon do Nascimento Junior. CARG: Secretário Municipal de
Educação/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
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Código de identificação: ac3ae89e4397a75ae037e867b83d15effd624cc7

EXTRATO DE CONTRATO N° 34/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2471/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.134/2022/MA. Contratado N. D.
ANDRADE NETO, inscrito no CNPJ n° 41.009.490/0001-74. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e fundo municipal de saúde no
Município de Barra do Corda – MA. Valor R$ 208.800,00 (duzentos e oito mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários e
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE
RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de janeiro de 2023. ASS: Jonyce
Carneiro Souza. CARG: Secretária Municipal Interina de Saúde/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 315d6f2a06f4768fe74ab601f62cfdcc98d1970e
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RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA

Prefeito

ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

Vice-Prefeito

GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Responsável técnico

dom@barradocorda.ma.gov.br

E-mail para contato

https://barradocorda.ma.gov.br/

Prefeitura Municipal de Barra do Corda

R. Isaac Martins, 371 - Centro, Barra do Corda-MA, Cep: 65950-000

Contato: (99) 3643-2333

Instituído pela Lei Municipal nº 841 de 08 de Março de 2018

Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/autenticidade/

MUNICIPIO DE BARRA DO
CORDA:06769798000117

Assinado de forma digital por , C=BR, O=ICP-Brasil, ST=MA,
L=Barra do Corda, OU=AC SOLUTI Multipla v5,
OU=11067126000108, OU=Presencial, OU=Certificado PJ A1,
CN=MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA:06769798000117
DATA: 11.01.2023 17:01:10 -03:00

A Prefeitura de Barra do Corda dá a garantia deste documento, desde que visualizado através do site:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves públicas Brasileira - ICP Brasil 
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